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Declara de Utilidade Pública e

determina outras proüdências.

o PREFETTO DO MUMCIPTO DE BARRA DOS COQUETROS
SERGIPE;

Faço Saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. lo - Declara de Utilidade Pública a COI,ÔNIA DE PESCADORES
(«Z» 13) de Barra dos Coqueiros - Sergipe.

Art. 2' - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 13 de setembro de 2005.
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